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Capão Bonito assina convênio para implantação 
do Parque Linear Paineiras

MAIS ESPAÇO PARA LAZER | Capão 
Bonito deu mais um importante passo 
rumo ao desenvolvimento urbano susten-
tável. 
 Na tarde da última quarta-feira, 
02 de julho, foi assinado oficialmente o 
convênio para a implantação do Parque 
Linear Paineiras, que será construído na 
Avenida João Antunes Rodrigues, ligando 
os bairros Nova Capão Bonito e Vila Cru-
zeiro.
 O projeto foi elaborado pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento e 
aprovado junto ao FID – Fundo Estadual 
de Defesa dos Interesses Difusos, conso-
lidando-se como mais uma grande con-
quista da gestão municipal. 
 A assinatura do convênio foi rea-
lizada de forma digital, durante audiência 
em São Paulo, com a presença do secre-
tário executivo de Justiça do Estado, Dr. 
Raul Christiano Sanchez, representando 
o governador Tarcísio de Freitas.
 Com um investimento estimado 
em R$ 1.097.000,00, o projeto segue ago-
ra para as etapas de licitação, emissão da 
ordem de serviço e, posteriormente, exe-
cução das obras.
 Durante o ato de assinatura, a Ad-
ministração Municipal destacou a nota 7,3 
obtida pelo projeto na avaliação técnica 
do fundo estadual, que avaliou propostas 
de mais de 600 municípios. 
 Capão Bonito ficou na 161ª posi-
ção, refletindo o trabalho sério e qualifica-
do da equipe técnica da Prefeitura.
 O Parque Linear Paineiras con-
tará com ciclovia, pista de caminhada, 
playground infantil e áreas de lazer, pro-
movendo um ambiente saudável, seguro 
e inclusivo para toda a população.
 A iniciativa reforça o compromisso 
da atual administração com o meio am-
biente, a qualidade de vida e a valoriza-
ção dos espaços públicos.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

Homologo e adjudico a Dispensa de Licitação nº 014/2025, nos termos do inciso II, 
artigo75, da Lei 14.133/2021 de Licitações, visando a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços continuados de segurança eletrônica com 
monitoramento 24 horas por dia 7 (sete) dias por semana, sistema de circuito 
fechado de televisão (CFTV), com todos equipamentos necessários em regime de 
comodato, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva, para o prédio 
da Câmara Municipal de Capão Bonito, junto a empresa ANA CAROLINE 
GIMENEZ DE OLIVEIRA - MEI, CNPJ nº 34.318.850/0001-54, no valor total de R$ 
11.975,16 (onze mil, novecentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos). ALAN 
SENCIATTI DE PROENÇA - Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 03 de 
julho de 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº: 654/2025. 
CONTRATO Nº: 011/2025. 
DISPENSA Nº: 014/2025. 
CONTRATADO: ANA CAROLINE GIMENEZ DE OLIVEIRA - MEI. 
CNPJ nº: 34.318.850/0001-54. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de segurança eletrônica com monitoramento 24 horas por dia 7 (sete) 
dias por semana, sistema de circuito fechado de televisão (CFTV), com todos 
equipamentos necessários em regime de comodato, incluindo instalação, 
manutenção preventiva e corretiva, para o prédio da Câmara Municipal de Capão 
Bonito. 
VALOR TOTAL: R$ 11.975,16 (onze mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
dezesseis centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 03//07/2025. 
PRAZO: 60 meses.  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 7217/2025 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições 

legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de Oficina de Xadrez, para alunos das atividades complementares do Centro Educacional, 
Cultural e Esportivo “Paulo Freire, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 132/2025, com fundamento no 

art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa 59.948.086 EMERSON DE 
PROENÇA MACHADO, inscrita no CNPJ sob nº 59.948.086/0001-21, pelo valor global de R$ 5.760,00 (cinco 
mil, setecentos e sessenta reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
Lucas Rafael de Barros  

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 8016/2025 

 
José Toshio Saito, Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de Oficina de Conserto e Reparos de Roupas, para o Fundo Social de Solidariedade, deste 
Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 142/2025, com fundamento no 

art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa 44.940.350 LIDIA VITORINO, 
inscrita no CNPJ sob nº 44.940.350/0001-03, pelo valor global de R$ 8.832,00 (oito mil, oitocentos e trinta e 
dois reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
José Toshio Saito 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 

EXTRATO DE ADITAMENTTO CONTRATO 
 

SEXTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 136/2024 - (PROTOCOLO 8157/2025) 
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LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 217/2024 
CONTRATO: DCA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Serviço Remanescente da E.M “Samuel Messias de 
Freitas”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
“DO VALOR”: Supressão do valor de R$ 21.901,69 (vinte e um mil, novecentos e um reais e sessenta e 
nove centavos), ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 02 de julho de 2025. 
 
Capão Bonito/SP, 03 de julho de 2025. 
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               PORTARIA Nº 370/25, DE 01 DE JULHO DE 2025.  
 

Dispõe sobre composição de membros do 
Conselho Municipal de Educação, que 
especifica. 

 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando os termos constantes do Protocolado Digital nº 8776/2025, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica na forma do disposto no Artigo 2º e Parágrafos da Lei Municipal 

nº 1.145, de 05 de junho de 1989, alterada pela Lei Municipal nº 3.443/10, de 29 de 
setembro de 2010, constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que terá a 
composição seguinte: 
 

Presidente: Silvia Cristiane dos Santos Moreto 
RG nº 40.999.318-9  
 
Vice Presidente: Tatiana da Silva Martins 
RG nº 28.268.509-1 

Representantes de Professores de Educação Infantil 

Titular: Leandro Luiz Pinheiro da Silva 
RG nº 47.427.516-4 
 
Titular: Carina de Cássia Vieira dos Santos 
RG: 34.676.572-9 
 
Suplente: Erica Alessandra de Almeida 
RG: 27.108.887-4  
 
Suplente: Leila Benedita Cravo 
RG nº 34.188.180-6  

Representantes de Professores de Ensino Fundamental – Anos iniciais 

Titular: Silvia Cristiane dos Santos Moreto 
RG nº 40.999.318-9  
 
Titular: Mayara Pires Marcelino Godoy 
RG nº 50.410.221-7 
 
Suplente: Sandra Aparecida do Nascimento Camargo 
RG nº 25.529.106  

 
Suplente: Valdete Maria de Proença  
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RG nº 27.109.152-6  

Representantes de Professores de Ensino Fundamental Anos Finais - 
PEB-II 

Titular: Raone Souza Barbosa 
RG nº 37.054.338-5  
 
Titular: Eder José Martins 
RG nº 43.049.670-9 
 
Suplente: Klebert da Costa Ferreira  
RG nº 21.599.746-3  
 
Suplente: Tânia Regina de Almeida Oliveira  
RG nº 42.350.376-5 

Representantes de Diretores de Escolas Municipais 

Titular: Tatiana da Silva Martins 
RG nº 28268 509-1 
 
Suplente: Eliana dos Santos Silva 
RG nº 17.288.175-4  

Representantes de Coordenador Pedagógico. 

Titular: Ana Lucia Lolico do Belém Mendes 
RG nº 23.559.534-2 
 
Suplente: Fabiana dos Santos Franco da Silva 
RG nº 29.549.500-5  

Representantes da APM - Pais de Alunos - Infantil 

Titular: Fábio Alexandre Machado  
RG nº 27.819.907-0  
 
Suplente: Carlos Alberto Salles Silva Santos   
RG nº 49.085.824-7  

Representantes da APM - Pais de Alunos - Anos iniciais - Ensino 
Fundamental  

Titular: Kelly Cristine de Oliveira Xavier 
RG nº 43.050.395-7  
 
Suplente: Isabela Aparecida Teixeira da Rosa  
RG nº 54.239.447-9  
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Representantes da APM – Pais de Alunos – Anos Finais - Educação Básica 
II  

Titular: Adriana da Silva Santos  
RG nº 46.282.626-0  
 
Suplente: Ana Carolina Hilário  
RG nº 45.068.368-0  

Representantes de Escola Particular 

Titular: Erica Madalena dos Santos Almeida 
RG nº 44.073.626-2  
 
Suplente: Diego Willian Ferreira 
RG nº 43.049.935-8  

Representantes de Professores de Escolas Estaduais 

Titular: Mônica Turri Martinho  
RG nº 41.417.593-1  
 
Suplente: Helen Aparecida Custódio Domingues 
RG nº 42.648.995-0  

Representantes da Diretoria de Ensino Região de Itapeva-SP 

Titular: Alessandra Aparecida Souto Martinho Justo de Oliveira 
RG nº 30.741.013-4  
 
 
Suplente: José do Amaral Netto 
RG 21.457.282  

Representantes indicados pelo Gabinete do Prefeito 

Titular: Wagner Antonio dos Santos   
RG nº 28.255.099-9 
 
Suplente: Diego Márcio Rodrigues de Proença 
RG nº 59.969.146-3  

Representantes indicados pelo Secretário Municipal de Educação 

Titular: Maria Magali Alencar Lopes  
RG nº 28.177.809-7  
 
Suplente: Juliana Aparecida Aliaga Ramos 
RG nº 41.175.387-3  
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Representantes de Supervisores Municipais de Ensino 

Titular: Alexandrina Maria Aparecida Citadini  
RG nº 8.512.633 

 
Suplente: Rodrigo Oliveira de Assunção 
RG nº 43.039.978-9  

Representante de Ensino Superior  

Titular: Ana Karina de Aquino Rodolfo de Lima 
RG nº 32.401.398-X 

Representantes de Ensino Técnico 

Titular: Álvaro Arantes 
RG nº 9.522.329-0 
 
Suplente: Alisson Cesar Sudário de Freitas 
RG nº 27.109.150-2  

 
Art. 2º. A composição de membros do Conselho Municipal de Educação, terá 

um mandato de 02 (dois) anos, com início em 16/06/2025 e término em 16/06/2027.    
 
      Art. 3º. Revogam-se os efeitos das Portarias nºs: 734/23, de 18 de setembro 
de 2023 e 357/25, de 17 de junho de 2025.   
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16/06/2025.    

 
Paço Municipal ”Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 01 de Julho de 2025. 
 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Publicada e afixada na SPG, registrado na data supra.  
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